


PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: (Nome do credor), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF/CNPJ sob o nº (informar) e no RG sob o nº (informar), residente e domiciliado à rua (endereço), no município de (informar). 
OUTORGADOS: (Nome do procurador), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), (OAB, se houver), inscrito no CPF sob o nº (informar) e no RG sob o nº (informar), residente e domiciliado à rua (endereço), no município de (informar). 
PODERES: Por este instrumento particular de mandato, o outorgante nomeia e constitui o(s) outorgado(s) seu(s) bastante(s) procurador(es), para representá-lo na Assembleia Geral de Credores da(s) empresa(s) (nome da(s) Recuperanda(s)), processo de Recuperação Judicial nº (número do processo), a ser realizada nos dias (informar datas) e eventuais prosseguimentos decorrentes de suspensões e redesignações da solenidade, conferindo-lhe(s) amplos poderes, podendo inclusive o outorgado transigir , substabelecer no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes, e assim também deliberar acerca do Plano de Recuperação Judicial e seus modificativos e acerca de suspensões e redesignações da solenidade, o que dá por bom, firme e valioso a todo tempo. 
Cidade, dia/mês/ano.


_________________________________________________________
(nome do credor)


Observações:

1 - Em se tratando de outorgante pessoa física, deverá ser apresentada cópia legível do documento de identidade do outorgante juntamente com a presente procuração.

2 - Em se tratando de outorgante pessoa jurídica, deverá ser esta devidamente qualificada e também o seu representante legal. Além disso, nesse caso, deverão ser apresentados, juntamente com a presente procuração, os atos constitutivos atualizados da pessoa jurídica, conferindo poderes de representação da sociedade ao subscritor da procuração e cópia legível de seu documento de identidade. 

3 - A procuração e demais documentos devem ser apresentados ao Administrador Judicial em até 24 horas antes do início da Assembleia Geral de Credores, nos termos do art. 37, § 4º, da Lei 11.101/2005.
